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AA F A S T A M E N T OF A S T A M E N T O   
D ED E   M E M B R O SM E M B R O S

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

098/2023-34 Dr. Guilherme
Guedes
Raposo

Afastamento do país, com exercício
das funções mediante trabalho
remoto, para participar de um

período de pesquisa na Humboldt
Universität zu Berlin, do programa

de Doutorado em Ciências
Criminais na Universidade de
Lisboa, por 12 (doze) meses, a

contar de 1º de outubro de 2025.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

 Por maioria, favorável

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos,
Hindenburgo Chateaubriand Filho e
o Presidente Paulo Gustavo Gonet

Branco não votaram.

080/2024-13 Dr. Antonio
Augusto

Teixeira Diniz

(a.1) afastamento do país, no
período de 9 de junho e 4 de agosto

de 2025, sem ônus para o MPF,
para a realização de pesquisa de

doutorado no exterior, em regime
de dupla titulação com a Widener

University - Delaware Law School;
(a.2) afastamento parcial das

funções, de 27 de junho a 13 de
julho de 2025, com dispensa do

atendimento presencial; e
(b) prorrogação do afastamento

parcial, com exercício das funções
mediante trabalho remoto, para

frequentar curso de Doutorado em
Ciência Jurídica da Universidade

do Vale do Itajaí, por mais 12
meses, a partir de 5 de agosto de

2025.

Cons. Ana
Borges

Coêlho Santos

Por maioria, favorável

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Hindenburgo Chateaubriand
Filho e o Presidente Paulo Gustavo

Gonet Branco não votaram.

029/2025-92 Dra. Carolina
de Gusmão

Furtado

Afastamento do país, com exercício
da função mediante teletrabalho e

dispensa do atendimento presencial
e das audiências, para participar da

etapa presencial do curso
internacional “Cumplimiento de

Sentencias de la Corte
Interamericana de Derechos

Humanos y Políticas Públicas para
su Implementación”, em Assunção,
no Paraguai, no período de 5 a 9 de

maio de 2025.

Cons.
Alexandre

Camanho de
Assis

Por maioria, favorável

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos,
Hindenburgo Chateaubriand Filho e
o Presidente Paulo Gustavo Gonet

Branco não votaram.



CC O R R E I Ç Ã OO R R E I Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

046/2024-39 Corregedoria
do Ministério

Público
Federal

Relatório Geral de Correição
Ordinária nas unidades da

Procuradoria da República em
Roraima, realizada no período de

23 a 27 de setembro de 2024.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, ciente

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos,
Hindenburgo Chateaubriand Filho e
o Presidente Paulo Gustavo Gonet

Branco não votaram.
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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

146/2024-75 Procuradoria
da República

no Ceará

Relatório das atividades do Grupo
de Atuação Especial de Combate ao

Crime Organizado (GAECO), do
Ministério Público Federal no
Ceará, referente ao segundo
semestre de 2024. Art. 8º da

Resolução CSMPF nº 146/2013.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, ciente

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos,
Hindenburgo Chateaubriand Filho e
o Presidente Paulo Gustavo Gonet

Branco não votaram.

RR E P A R T I Ç Ã OE P A R T I Ç Ã O   
D A SD A S   
A T R I B U I Ç Õ E SA T R I B U I Ç Õ E S

RR E S O L U Ç Ã OE S O L U Ç Ã O   
C S M P FC S M P F   NN º  1 0 4º  1 0 4

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

169/2019-12 Procuradoria
da República

no Paraná

Repartição de atribuições entre os
membros da Procuradoria da

República no Paraná. Portaria nº
98, de 12 de fevereiro de 2025.

Resolução CSMPF nº 104/2010.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, aprovada

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos e
o Presidente Paulo Gustavo Gonet

Branco não votaram.


